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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2 1 1 1 — U H 30 DM I B Z K M B R O U B 1925 (1) 

Reorganiza a Escola Agrícola « huiz de Queiroz* 

0 D o u t o r C a r l o s de Campos , P r e s iden t e do E t t a d e de 
São P a u l > . 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o decre tou e eu 
p r s m u l g o a l e i s egu in t e : 

A r t i g o I o — N o curso Ha E s c o l a Agr ícola « L u i z de 
Q u e i r c z » , de P i r a c i c a b a fica c r eada a 9 * c a d e i r a ( z o o l o 
g i a ), qu » terá u m professor ca thedrat ioo , u m professor a u 
x i l i a i , u m a j u d a m e de g ab ine t e , e versará sobre z oo l og i a 
g e r a l e espec ia l , en t omo l o g i a , pa ras i t o l o g i a , a p i c u l t u t a , e Ee 
r i o u l t u r a , a n a t o m i a e p h y s i o l o g i a dos a n i m a e s domésticos. 

A r t i g o 2.°. — A cade i r a de zoo t eeh in ia , q i n terá u m 
professor c a l h e i r a t i c e , u m professor a u x i l i a r e u m a judan te 
de gab ine t e , versará fobre z oo t e chn ia g e r a l , ex te r io r , raças, 
zcotBcbnía e spec ia l , b r o t r a * o l c g i a a n i m a l , noçõas de h y g i e n e 
e veterinária. 

A r t i g o 3.°. — A cade i ra de e n g e n h a r i a r u r a l fica a o -
• c rese lda do e u s i t o de noções de g e o m e t r i a d e s c r i p t i v a , sendo 

amp l i ados os seus cursos m a t h e m a u c a e de desenho. 
§ único. — P u r a e f f ec t iv idade deste d i s p o s i t i v o fica 

c resdo mais u m l o ga r de profe«sor a u x i l i a r d a mesma cade i ra , 
com V l i n o m e u t o constantes d a t s b e l l a a n n e x a . 

A r t i g o 4 . * . — F i o a i u s t i t u i d o o es tag io no In s t i tu t o 
Agronômico, nos e s t ahe l e ; im*n t o s zooteehmecs e ou ros que 
possam p r o p o r c i o n a r a especialização s g r . u o m i c a dos e n g e 
nhe i ros a g r n o m i c o s d ip l o . i adus pe l a E s c o l a e que ma i s te
n h a m se d i s t i n g u i d o nos estudos. 

§ 1.°. — A s condições de admissão e de permanência 
dos estagiários w B e tabe l ec i mentos alluüdns, b e m como a 
impor t a n c i * d a diária c o r r i da a que te áo d i re i to , p a ' a a sua 
manutenção, serão estrbe lec idas no r e g u : a m e n t o . 

§ 2 . ° . — A c s que r e v e l a r e m ma i o r app rove i t amen to no 
estag io , m e d i a n t e these o r i g i n a l ap resen tada terá. f a c u l t s d o 
o aperfeiçoamento de estudos no e x t r a n g e i r o á cus ta do E s t a d o . 

A r t i g o 5 . ° . — F i c a m creados, annexos á E s : o l a os cursos 
de a d m i n i s t r a d o r r u r a l e de cap? ta z r u r a l . 

§ l.°. — O p r i m e i r o desses curses será minút a i u era 
tres semestres e o u l t i m o em u m semestre , seudo as c o n d i 
ções de admissão, da exames e os respecíivos p r og rammas 
estabe lec idos no r e g u a m u a t o . 

§ 2.°. — N o r e g u l a m e n t o ficarão e g u a l m e n t e d e t e r m i 
nadas as condições que deverão p r e e n c h e r os approvsdos 
no curso de capa taz pa ra serem admi t t i dos no curso a d m i n i s 
t r a t i v o r u r a l . 

§ 3.°. — O s professores enca r r egad . s do ens ino dos 
cursos de a d m i n i s t r a d o r r u r a l e de capa taz r u r a l pereeberso 
a gratificação m e n s a l de 500$000, q u a n d o pe i t euse r e ra ao 
quad ro d a E s o l a , podendo, en t r e tan to o G o v e r n o cont rac tar 
p a r a esse e n t i n o profe*si r«s e s t r anhos ao mesmo quadro com 
v e n c i m e n t o s até 10 0 0 0 0 0 0 0 annuaes . 

A r t i g o 6.°. — Os actuaes profespfras i u t e r i u o s d a E s 
c o l a Agr íco la « L u i z de Q u e i r o z » pod-râo iu fcrev* r - s « nos 
ooncurses das c a l e i r a s que t e n h a m l e cc i onado n a E s c o l a por 
ma i s de dois annos . 

A r t i g o 7.°. - Os a l u m n o s approvados e m toda? as ma
térias do3 curses f u n d a m e n t a l e g e r a l receberão o d i p l o m a 
de e n g e n h e i r o agrônomo. 

§ u u i s o . — O mesmo d i p ' o a i a será f a cu l t ado aos a n t e 
r i o r m e n t e d ip l omados e aos a^tueus a iunn ius da E s c o l a , ddsde 
q u e a h i p r a t t e m exames e ob t enham approvação nas maté
r i as a que se re fere o a r t i g o 3 . " . 

reoções 
(1) P u b l i c a d a n o v a m e n t e p r r ter sahido com i n o o r -

ss. 

A r t i g o 8 °. — O s exames de admissão consta ã > de provas 
eser ip ta e u r a l n verfarâo sobrs poriuçru^í., franc ez, i u t d e z , 
a r i t b m e t i i a , a l g eb ra , geomet i a , t n g o n o m o t i i a p l a n a , geogra.-
p h i a , est e i f i ln ieote do fjr«fil, h i s t o r i a do B a i l , p h y - i e s e 
c h i m i c a e h i s t o r i a n a t n r a l , segundo progran i rna o r gan i z ado 
pelo d i e tor e approvaío pelo Secr ' t a r i o d a A g r i c u l t o r a . 

A r t i g o 9 o . — Os exames drs a l umno s mat- ioufados nos 
cursos f u n d a m e n t a l e g e ru l te ão parc iaes , s- inestraes e fin> es . 

§ — O» exatres parc iaes se'ão e s c i p t o s , havendo 
p a r a c a d a m a t e r i a dois destes exames em cada semestre . 

§ 2.°. — Os exames semestr.ies s rào oraes e eff e tuar-
sc-hâo no fim do p r i m e i r o s?mestre do anno l e c t i v o . 

§ 3.°. — Os exumes finae.s consarâo de provas < raes e 
t i m b e m de provas p ra t i cas p a r s os m a er iaes que as com-
p r r t a r e m a serão rea l i zados no fim do a n n o l e e t h o . 

A r t i g o 1 0 . — A m e d i a das notas obti<as r a s a r g u i 
ções, exercícios, desenhos i t raba lhas r e p r e s ' n t i r a a no ta de 
applícsção do a l u m n i ' n a m a t a r i a r e spec t i va e a n u d i n a r i t h -
m^t icas outre a no ta do exame p a r c i a l e a de applicaçao, 
em cada m a t e r i * , dará a n o t a dc habilitação do e d a exa
m i n a n d o p a r a os respec t i vos exames semestra l ou final, con
tan to qu-) es ta n o t a Beja pe lo menos e g u a l a 5. 

§ único. — O a l u m n o i u h a b i l i t e d o em ma i s de u m a 
m a t e r i a p e i d e á o aun<\ 

A n i g o 11. — A média a r i t h m e t k a e n t r a a n o t a de 
hab l i t ç^o e a do exame sera s t ra l em c a d i " «teria, i e -
presentará a approvação do a l u m n o , quando fôr e g u ^ l o u 
super i o r a 5 e a reprovarão qxiaudo i n f e r i o r . 

A r t i g o 12. — A média resu l ta i . t e da no ta de h a b i l i t a 
ção no s e g u n i o semts t e e da n t a o b t i d a no exame o r a l , 
dará a approvação o u leprovaçãi do exMnin -ndo e m cada 
mat»- ia do exame final, observado o disposto no a t t i g o a n 
tecedente . 

A i t i g o 13 . — Os professores ca thedra t i cos p e r eb r rão , 
além dos seus v enc imen tos , ma is a gratificação a n n u a l de 
4 : 800$000 . 

A r t i g o 14. — C o m exoepção dos professores c a t h e d r a 
t i cos , dos prcfessijres a u x i l i a r e s , dos a judantes de laboratório 
e gab ine t e , dos mestres de l e i t a r i a e de <f£;inas, dos a u x i 
l i a res de s g r o s t o l o g i i e b r oma tn l o g i a , os demais f u n s c i o -
na r i o s da E s a o l a perceberão, a t t u l o de emergência, por 
t empo i nde t e rm inado , muis 25 "/„ prolabore, sobre) os s: us 
vencimento», nos termos do § u u i c o ; a r t i g o 44 , do d e : r e t o 
n . 3 . 8 7 2 - A , de 10 de J u l h o de 1925. 

A r t i g o 15 — O p e s o a l da E s c o l a Agrícola « L u i z de 
Q u e i r o z » será o s e gu in t e : 

U m d i r e c to r ; 
N o v e professores c a t h e d r a t i c o s ; 
O to pn f t ) SBor?s a u x i l i a r e s : 
O i t o a judantes de l t b o r a t o r i o e g a b i n e t e ; 
U m mestre de l e i t r r i a ; 
U m auxi l í í r de . ag ros t o l og i a ; 
U m a u x i l i a r de b r o m a t o l o g i a ; 
D o i s met t res de o f f i i c i n a ; 
U m sec ri t r i o ; 
U m p r i m e i r o e so r ip tu ra r i o ( g u a r d a l i v r o s ) ; 
U m a d m n i n i s t r a d o r d a F a z e n d a Mode l o ; 
U m segundo e s c r i r t u r s r i o ( b i b l i o t h e e a r i o ) ; 
U m seguudo esc r ip tu ra r i o ; 
U m a l m o x a r i f e ; 
T r e s te ic f l i ros e ícr iptursrss ; 
U m p o r t e i r o ; 
U O J fúcal ; 
D o i s bedéis ; 
U m m?ns»ge i ro ; 
Sute ze ladores de laboratórios e g n b i n e t e ; 
Q u a t r o serveuteí. 

§ 1.» — A s atíribuições do pessoa l serão deieraiinada» 
em r e g u l a m e n t o . 


